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PRO.'ETO DE LEI N''.]AZOZO

"Altera a data da Festa de Nossa Serrhor a

do Desterro de 25 para 2l de Novenrtrro

e dá outras providências"Altôilfu[ilkGME:
presidêitê hutjo

Ân. l'r Fica alterada a data de comemoraçào alusiva a Nossa senhora do Desterro

p.,ia o dia I I de Novenrt:ro para todos os lins legais, irrcluido o fbriado.

Art l! A prôsente Ler entr,a enr vigor na data de sua publicaçào

GABtNEI-E DO PREFEI'lO N{UNtUtPAL. 28 dc Sereurtrro de 2(.tlrl
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NIITNSAGEN'I ao Projeto de Lei 
'r"J?/2020

E:cslelltissinro Selrhor Pr esidcrrtc,

llustríssintos Senholes Vereadores

['..r)nl rôn(J\iadâ c intertsn satistaçâo rlrrc rBtorHanios ao recirrto desta nobre ('asa

Legislativa c(-)nl rlossos âuspiciosoB r.iurnprimrntos a Vogsa Exceiência, com augtirios de uu)

ano 1>riidigc çnl grdir(it,ü r.Éaliiaçass s çsririuiárcr iior;tor;r,àtiças, votos estendidos. outrossinr,

aos tlestacados §snltorss Ver,eadoi eb, que hortÍailr aobr'çrnodo llossa lslril. ilu&ndo en\'iamos

pala apreoiaçâo o Irloletu de Lei n' IJOJü, ar:onrpanhado da sÊEtuinte

.l i i5 I I i, ir r(l i i',{:

(.t 1;rojeio de lc,i erri contento !*ir lrilr,il rhevrr a rleta da F'osis de Nossa Senhora do

Desten'o tle 25 para 2l de Nov*nrbro c dá outyàs pruvidônciar.

Rev*rdo as rnotivaçÕes religioras e históricas sobr,e ü rcal ssntido de se celebÍar as

Festividades de Santos, as qu&is sdgusm um calendário litúrgic,-r uristão católiccr, ou seja,

conrernoraçties solenes canonizâdas eô longo dos séculos pela §ã doutrina da igreja.

consratou-se que a data da t'esta tJe NOS§A §ENHORA Dt IrES'|'ERRO é, de acordo

cont csse calend0rio, dia l de abril, i\Ésao roíiiido, petcBbe-se um gÍande distancianrento

entre data e rnês. Por isso. houve untn adequeçàtt para o mês de Novembro, ern que já e

celebrida a:olenitiacle da nprescntnçÕo tls Nolrsâ §enhors no f'eÍuplo deJerusaléut.
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l)esse rnodo. a nlesna pode ser acalor&da psra o mesmo sentido do Desterro. evento ie

intplesso rto calenclàrio de t'estas cônleniorativas eln honra à Vitgenr lr,íaria durallle todo anLl

[:nlào, o ciia ]5 de Novsnrbro rrúo r cl'etivaÍrigrtrs l'ert$ dB Nqrra §srrlrora pela tradiçào

nenl pür titulos, os quais ela pela lgreja Católica Ror-ilana predôttsrnrinou para receber da

terra Dossas oraçÔes e lou!Ore$ dÊ t&tô, ppr esse rrtêsnlo prOpósito.

;\suiru oouro dia l2 ds Outut,ru Aparseiiia, 08 riç Drxerirbro -- Couceição, 12 de

Dezernbro - Guldalupe. e tre alullos Santos corno. Sarrto Anttirrio dia I -l de Junho, São

Francisco iJia 0.1 de Outubro e agorn irmã Dulce I3 ile Agostcr

Serrdo assinr, obedeeendo às nornras e diretrizes dt lgreja ' após tef consultado o

çonselho paroquial e prostriterral, lrenr conro membros de grupos c pastorais - e justo c de

siqnilicàne ia ci,ptrrir.,ri arigüit' uii passo" da igreya ocloblutitio o tii» I I de Novembro.

[:]. ilti cÊrteua tle andatntos unido6 ne §$sduç[ú tio iicru cie l]eu; rto traballro e na fe,

soliçitanros a Vosràs Excelências a alteraçío da data ilo tirriado illuuicipal (de ?5 para ? I de

No\ enbrt'r) gn coniEnlor íÇão aos têo1o1tra Je ilor:a §cnhora do Dcslsrro. afim de tlue todos

os lieis posiilrr: 1:,rt,lilipai ri;l fbsiu.i* rtr* paih,*tiita

( orl i,rstas iutbliriagôes, e{:lrl c6ltgáâ, Vlriüs §enhoi ias toràü {,rondiçôes de analisar a

inrportànuia dosta iniciativa, ptrdetrdei dclraier a rneté,'ia E linaliuenic 'rolá-[a tàvoravelrr]ente.

Japonrà. jti de Setembro de 2tl?(i
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